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AVISO DE REVOGAÇÃO
<!ID752361-0>CONVITE Nº 18/2003

OBJETO: Fole de preoteção entre carros.Torrnamos pública a re-
vogação deste processo licitatório, por não atender o Artigo 48, inciso
II da Lei 8.666/93.

Porto Alegre, 7 de outubro de 2003
VERA LÚCIA L.CARDOSO
Chefe do Setor de Compras

RESULTADO DE JULGAMENTO
<!ID752614-0>TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2003

OBJETO:Torna público para fins de intimação e conhecimento dos
interessados, o resultado de julgamento, referente a Tomada de Preço
em epígrafe, contratação de empresa prestadora de serviço de limpreza,
adjudicado à Empresa Liderança Limpeza e Conservação Ltda. No
preço global de R$ 114.711,72 Porto Alegre, 07 de outubro de 2003.

VERA LÚCIA L.CARDOSO
Chefe do Setor de Compras

<!ID752499-0>EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO PVST/SPV No- 92/2003

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e Diógenes
Bayde Importadora Ltda.. ESPÉCIE: Termo de Autorização. OBJE-
TO: Autorização para prestação, em regime privado, do Serviço de
Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, em âmbito nacional e
internacional, tendo como área de prestação do serviço o estado do
Ceará. A Autorização é expedida a título oneroso, nos termos do art.
48 da LGT, sem caráter de exclusividade, por prazo indeterminado.
SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Luiz Guilherme Schymura de Oli-
veira - Presidente e Luiz Alberto da Silva - Conselheiro. Pela AU-
TORIZADA: Salim Bayde Filho - Diretor Presidente.

<!ID752500-0>EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO PVST/SPV No- 79/2003

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e Neovia
Telecomunicações S/A. ESPÉCIE: Termo de Autorização. OBJETO:
Autorização para prestação, em regime privado, do Serviço de Co-
municação Multimídia, de interesse coletivo, em âmbito nacional e
internacional, tendo como área de prestação do serviço o estado do
Rio de Janeiro. A Autorização é expedida a título oneroso, nos termos
do art. 48 da LGT, sem caráter de exclusividade, por prazo in-
determinado. SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Luiz Guilherme Schy-
mura de Oliveira - Presidente e Luiz Alberto da Silva - Conselheiro.
Pela AUTORIZADA: Daniela Ângela Zanella - Sócia Gerente.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

GERÊNCIA DE MATERIAIS E CONTRATOS

<!ID751647-0>EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO-ADTOT-N o- 0 3 2 / 2 0 0 3 - A N AT E L .
Data de Assinatura: 02 de outubro de 2003
Contratada: FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE BRASÍLIA - FUBRA.
Vigência:. 02/10/2003 a 01/04/2005
Objeto: capacitação dos colaboradores da Agência em cursos de ex-
tensão na regulação do setor de telecomunicações.
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade.
Fundamento Legal: artigo 25, inciso II, c/c o artigo 13 inciso VI, da
lei n.o- 8.666/93 e em conformidade com a documentação constante do
Processo n.° 53500.003130/2003.
Programa de Trabalho: 24.128.0791.4572.0001
Elemento de Despesa: 33.90.39.00
Valor global do Contrato: R$ 1.479.600,00 (um milhão, quatrocentos
e setenta e nove mil e seiscentos reais).
Nota de Empenho n.° 2003NE002032
Desembolso no Exercício: R$ 411.000,00 (quatrocentos e onze mil reais).

<!ID751728-0>EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2° Termo Aditivo ao CONTRATO-ADTOT-No- 0 7 9 / 2 0 0 1 - A N AT E L
Data da Assinatura: 22/09/2003
Contratada: FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE BRASÍLIA - FUBRA.
Vigência: 22/09/2003 a 01/10/2003
Objeto: supressão de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), cor-
respondente a 0,31% (zero vírgula trinta e um por cento) do valor ini-
cialmente contratado, resultante do acréscimo de 01 (uma) turma Tipo II
e supressão de 01 (uma) turma Tipo III ao CONTRATO ORIGINAL.
Fundamento Legal: art. 65, inciso I, alínea “b”, §1.o- da Lei n.° 8.666/93.

<!ID752354-0>

CONTRATO-ADADI-N o- 0 3 3 / 2 0 0 3 - A N AT E L .
Data de Assinatura: 02 de outubro de 2003
Contratada: KL CONSTRUTORA LTDA.
Vigência:. 02/10/2003 a 26/12/2003
Objeto: contratação de empresa de engenharia para execução de obras de
infra-estrutura, para instalação de um Grupo Motor Gerador de 55KVA e
adaptações gerais na Unidade Operacional da Anatel em Sergipe - UO-8.1.
Modalidade de Licitação: Convite n.o- 002/2003
Fundamento Legal: artigo 32 do Capítulo IX do Regulamento de Con-
tratações da ANATEL, combinado com os artigos 22, inciso III, §3.o- e 23,
inciso I, alínea “a” da Lei n.o- 8.666/93 e alterações, e em conformidade
com a documentação constante do Processo n° 53500.002871/2003.
Programa de Trabalho: 24.722.0250.1367.0001
Elemento de Despesa: 44.90.51.00
Valor global do Contrato: R$ 37.948,46 (trinta e sete mil, novecentos
e quarenta e oito reais e quarenta e seis centavos).
Nota de Empenho n.° 2003NE002070
Desembolso no Exercício: R$ 37.948,46 (trinta e sete mil, novecentos
e quarenta e oito reais e quarenta e seis centavos).

<!ID750323-0>AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, torna
público a retificação do amparo legal do Extrato de Inexigibilidade de
Licitação - Processo no- 53500.003901/2003, publicado no DOU -
Seção 3, no- 187 , fl.80, de 26/09/2003. Onde se lê: Inexigibilidade de
Licitação, - art. 25, caput, da Lei 8.666/93, leia-se: Inexigibilidade de
Licitação, - art. 25, inciso II, § 1o- da Lei 8.666/93.

MARIA IDA ASSUNÇÃO XAVIER ALVES
Gerente de Materiais e Contratos

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM CURITIBA

<!ID751503-0>EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Edital no- 030-0001/2003
A Agencia Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio

do presente Edital, NOTIFICA DO(S) LANÇAMENTO(S) do(s) cré-
dito(s) da(s) receita(s) em nome do(s) devedor(es) que se encontra(m)
ao final relacionado(s), por se encontrar(em) em local incerto e não
sabido. Fica(m), portanto, ciente(s) que poderá(ao) apresentar IM-
PUGNAÇÃO, a ser dirigida à (ao) Escritório Regional da Anatel no
Paraná, Endereço: Rua Vicente Machado 720 - Batel - Curitiba/PR
CEP: 80420-011, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da
publicação deste Edital, e que o não pagamento do débito ou a
rejeição da impugnação implicará a inscrição do débito em Dívida
Ativa, assim como, transcorrido o prazo especificado a seguir, a
inclusão do devedor no Cadastro Informativo de créditos não quitados
do Setor Público Federal - CADIN, no prazo de 75 (setenta e cinco)
dias. O pagamento poderá ser realizado junto ao Banco do Brasil S/A
com a utilização do Documento de Arrecadação das Receitas do
FISTEL - boleto bancário, obtido na Anatel ou na internet, no en-
dereço: www.anatel.gov.br/boleto, que informará o valor atualizado e
a data para pagamento. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, foi expedido o presente edital, que será publicado pela
Imprensa Oficial, e, ainda, afixado no local.

CNPJ/CPF Nome do Devedor Número do
Fistel

Receita Ano

32825277991 ABELARDO CANDEO LOPES 1033406376 TFI 1998

Curitiba, 11 de Setembro de 2003
TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE

Gerente do Escritório

ESCRITÓRIO REGIONAL NO CEARÁ

<!ID751523-0>RESULTADO DO PREGÃO AMPLO No- 5/2003

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, torna
público o resultado do Pregão Amplo no- 005/2003-ER-9, Processo no-

53560.000161/2003, cujo objeto é a contratação de empresa es-
pecializada na capacitação em língua estrangeira - idioma inglês para
atender os colaboradores da Unidade Operacional 9.2 da Anatel/PI,
declarando vencedora a Empresa CARVALHO E FERREIRA S/C
LTDA - WIZARD IDIOMAS, no valor total anual estimado de R$
12.636,00 (doze mil e seiscentos e trinta e seis reais), pelo critério de
menor preço. A presente contratação foi homologada pelo Gerente do
Escritório Regional 09 em 06.10.2003.

FRANCISCO WILSON DE OLIVEIRA GOMES
Pregoeiro

ESCRITÓRIO REGIONAL EM PORTO ALEGRE

<!ID750340-0>EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

PROCESSO No- 53528000151/2001
Fica o Gerente da CONSTRUCAR PROJETOS E CONSTRU-

ÇÕES LTDA., executante do serviço de Limitado Privado, tendo em
vista a certidão negativa dos Correios e Telégrafos, NOTIFICADO, nos
termos do parágrafo único do art. 65 e parágrafo 5º.do art. 82 do Re-
gimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações -ANATEL,
aprovado pela Resolução no- 270/2001, a apresentar recurso, a partir
desta publicação, á Agência Nacional de Telecomunicações, Av. Prin-
cesa Isabel, no- 778 - Santana/Porto Alegre, no prazo de 10 (dez) dias,
por infringência ao disposto no item 13.5.II, alíneas “c” e “h” da Norma
No- 13/97, instituída pela Portaria no- 455, de 18/09/97, em infringência
ao item 10.1 do mesmo diploma legal, que sujeitou a infratora a sanção
administrativa prevista no art. 173, II, da Lei no- 9.472/97. Decorrido o
prazo recursal, publique-se o ato no Diário Oficial da União, e após,
registre-se a sanção no cadastro nacional de antecedentes.

Porto Alegre, 28 de Fevereiro de 2002
JOÃO JACOB BETTONI

Gerente

PROCESSO No- 53528000309/2001
Fica o Gerente da SEGURANÇA APOLO LTDA., executante

do serviço de Limitado Privado, tendo em vista a certidão negativa dos
Correios e Telégrafos, NOTIFICADO, nos termos do parágrafo único do
art. 65 e parágrafo 5º.do art. 82 do Regimento Interno da Agência Nacional
de Telecomunicações -ANATEL, aprovado pela Resolução no- 270/2001, a
apresentar recurso, a partir desta publicação, á Agência Nacional de Te-
lecomunicações, Av. Princesa Isabel, no- 778 - Santana/Porto Alegre, no
prazo de 10 (dez) dias, por infringência ao disposto no item 13.5.II, alínea
“c”, da Norma No- 13/97, instituída pela Portaria no- 455, de 18/09/97, em
infringência ao item 10.1 do mesmo diploma legal, que sujeitou a infratora
a sanção administrativa prevista no art. 173, II, da Lei no- 9.472/97. De-
corrido o prazo recursal, publique-se o ato no Diário Oficial da União, e
após, registre-se a sanção no cadastro nacional de antecedentes.

Porto Alegre, 17 de Agosto de 2002
JOÃO JACOB BETTONI

Gerente

GABINETE DO MINISTRO

<!ID751940-0>EXTRATO DE CONTRATO

PARTES: União e a Rádio Cruz de Malta Ltda.
ESPÉCIE: Contrato de Adesão de Permissão outorgada por meio da
Portaria no- 1.084, de 26 de junho de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 1o- de julho de 2002.
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na localidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo.
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em
vigor na data de publicação deste extrato no Diário Oficial da União.
DATA E ASSINATURA: 03 de setembro de 2003. Miro Teixeira -
Ministro de Estado das Comunicações, e Rita de Cássia Farias -
Procuradora da Rádio Cruz de Malta Ltda.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

<!ID753892-0> RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo No- 2/2002 pu blicado no D.O.
de 11/10/2002 , Seção 3, Pág. 64. Onde se lê: Valor R$ 0,00 Leia-se
: Valor R$ 15.000,00 Justificativa: Adequamento ao cronograma fí-
sico -financeiro implantado pelo Ministério do Plane jamento.

(SICON - 07/10/2003) 410003-00001-2003NE900064
<!ID753893-0>

No Extrato de Termo Aditivo No- 1/2001 pu blicado no D.O.
de 18/10/2001 , Seção 3, Pág. 65. Onde se lê: Valor R$ 0,00 Leia-se
: Valor R$ 15.000,00 Justificativa: Adequamento ao cronograma fí-
sico -financeiro implantado pelo Ministério do Plane jamento.

(SICON - 07/10/2003) 410003-00001-2003NE900064
<!ID753894-0>

No Extrato de Termo Aditivo No- 5/2002 pu blicado no D.O.
de 11/10/2002 , Seção 3, Pág. 64. Onde se lê: Valor R$ 0,00 Leia-se
: Valor R$ 45.000,00 Justificativa: Adequamento ao cronograma fí-
sico -financeiro implantado pelo Ministério do Plane jamento.

(SICON - 07/10/2003) 410003-00001-2003NE900064
<!ID753895-0>

No Extrato de Termo Aditivo No- 2/2001 pu blicado no D.O.
de 18/10/2001 , Seção 3, Pág. 65. Onde se lê: Valor R$ 0,00 Leia-se
: Valor R$ 45.000,00 Justificativa: Adequamento ao cronograma fí-
sico -financeiro implantado pelo Ministério do Plane jamento.

(SICON - 07/10/2003) 410003-00001-2003NE900064

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

<!ID752498-0>EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO PVST/SPV No- 76/2003

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e Neovia
Telecomunicações S/A. ESPÉCIE: Termo de Autorização. OBJETO:
Autorização para prestação, em regime privado, do Serviço de Co-
municação Multimídia, de interesse coletivo, em âmbito nacional e
internacional, tendo como área de prestação do serviço o território
nacional. A Autorização é expedida a título oneroso, nos termos do
art. 48 da LGT, sem caráter de exclusividade, por prazo indeter-
minado. SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Luiz Guilherme Schymura
de Oliveira - Presidente e Antonio Carlos Valente da Silva - Con-
selheiro. Pela AUTORIZADA: Paulo Akira Yuaso - Diretor Geral.

Ministério das Comunicações
.


